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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A diretora da Faculdade de Filsofia, Ciências e 

Letras, de Catanduva, submete à apreciação deste Conselho a indi-

cação de Treniro Medalha para, como Professor I, lecionar as dis-

ciplinas Estatística Aplicada à Educação e Noções de Matemáti-

ca e Estatística, nos cursos de Pedagogia e Biblioteconomia. 

2- FUNDAMENTAÇÃO: 

O indicado já leciona, na Faculdade Riopretense de 

Filosofia, Ciências e Letras, as disciplinas Princípios e Méto-

dos de Administração Escolar e Administração de Escolas de 1º 

Grau (Parecer CFC nº 553/74). É também professor da Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva, onde ministra au-

las de Estrutura e Funcionamento do Ensino de 1º e 2º Graus (Pa 

recer CEE nº 553/73) e Métodos de Administração Escolar (Pare-

cer CEE nº 439/76). 

Títulos o interessado os possui, tanto que mereceu 

diversas aprovações para lecionar, quer no sistema federal, quer 

no sistema estadual de ensino. No entanto, aprovar seu nome para 
duas 

lecionar outras/disciplinas, conforme ora se propõe, seria desa-
fiar o artigo 9º da Deliberação CEE nº 8/76, que proíbe ao pro-

fessor ministrar aulas de mais de três disciplinas, independente-

mente do sistema de ensino a que pertença. 

Além do mais, a carga horária apresentada à f l . 99 

atribui-lhe o excessivo número de 51 aulas semanais. 
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II - CONCLUSÃO 

Desfavorável à contratação de Treniro Medalha 

para, como Professor I, lecionar as disciplinas Estatística Apli-

cada à Educação e Noções do Matemática e Estatística, nos cur-

sos de Pedagogia e Biblioteconomia da faculdade de Filosofia, Ci-

ências e Letras, de Catanduva. 

São Paulo, 03 de maio de 1978. 

Cons. José Antônio Trevisan - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como 

seu parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lo-

pes Casali, Celso Volpe, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Eurípedes 

Malavolta, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira 

Martins, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira De Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 24/05/78 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de junho de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


